
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

ÍÇRTAEIA=:||=1^83|/86 

Em 02 de Jurího de 1.986.

0 ER. ELEUTáRIO BRTJNO MALEREA RILHO, 
Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atr_i 
"buições legais:

RESOLVE

Conceder 15 (q.uinze) dias de férias, 

relativas ao perxodo de 13 de Agosto de 1.984 a 12 de Agosto de 

1.985, a seguinte Runcionária, no período abaixo:

EAILZE APARECIDA L. DA SILVA 

De 11 de Julho à 25 de Julho de I.986.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 02 de Junho de 1.986.

DR. ELEUTIÍRIO BRUNO MALEREA RILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 02 de Junho de 1.*
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